
             

i r a d o r
ADMINISTRAÇÃO VOLTADA PARA O PROGRESSO

Prefeitura do Município

 

________________________________________________________________________________________________

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº. 01 - CEP: 87.840-000 - MIRADOR - PARANÁ
FONE/FAX (44) 3434 - 8000 - CNPJ - 75.475.442/0001-93 - Site:  - e-mail: www.mirador.pr.gov.br mirador@mirador.pr.gov.br

 
 
 

1 

 

PROJETO DE LEI Nº. 017/2012 

 

EMENTA: “Dá Nova Redação aos Anexos I 
e IV da Lei Municipal nº. 061/2009, de 08 de 
outubro de 2009, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual de Investimentos - PPA do 
Município de Mirador - Estado do Paraná e 
da outras providências”. 

 

Art. 1º. - Ficam reestruturados os Anexos I e IV da Lei Municipal nº. 
061/2009, de 08 de outubro de 2.009, passando a vigorar com nova 
redação conforme anexos desta Lei. 

 

Art. 2º. – Fica o Poder Executivo e Poder Legislativo Municipal 
autorizado a elaborar a Lei de Diretrizes Orçamentária para o Exercício 
Financeiro de 2013 e a Lei Orçamentária Anual para o Exercício 
Financeiro de 2013 compatíveis com os anexos I e IV desta Lei. 

 

Art. 3º. - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013 e tornando-se parte 
integrante da Lei Municipal nº. 061/2009 de 08 de outubro de 2009, 
bem como as demais disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2012. 
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